


 

CONTRATO ME-227/18-04 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

 
2.1 Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, por mais 12 (doze) meses, iniciando-
se em 19/07/2021, com seu encerramento em 18/07/2022. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR  

 
3.1 O valor do presente termo aditivo é de R$ 14.550,00 (quatorze mil, quinhentos e cinquenta reais), conforme 
detalhamento abaixo: 
  

 

DESCRIÇÃO QNTD. LOCAL 
VALOR 

MENSAL 
VALOR TOTAL 

Relógio de Ponto Inova² Rep 
PX+Mifare HID R10 Wiegand 

01 
UAL- Av. Augusto de 

Lima, nº270, Centro, Belo 
Horizonte/MG 

R$ 1.212,50 R$ 14.550,00 
Relógio de Ponto Inova² Rep 
PX+Mifare HID R10 Wiegand 

02 

CAMG-Rodovia Prefeito 
Américo Gianetti, nº4143- 
4ºandar - Edificil Gerais - 

Serra Verde, Belo 
Horizonte/MG 

Relógio de Ponto Inova² Rep 
PX+Mifare HID R10 Wiegand 

02 
Rua da Bahia, nº2.277, 

Lourdes, Belo 
Horizonte/MG 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE  

 
4.1 O direito ao reajuste, conforme CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE do Contrato, está resguardado e 
será realizado por meio de Termo Apostila, com base na variação do INPC dos últimos 12 (doze) meses, 
compreendido entre julho de 2020 a junho de 2021, sendo que sobre essa variação será concedido uma 
redução de 5% (cinco inteiros por cento) do INPC. 
 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ASSINATURA DIGITAL   

 
5.1 A formalização deste aditivo ocorrerá de forma eletrônica, por meio da utilização de certificado digital, 
realizada por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Pública Brasileira - 
ICP Brasil, sendo suficiente para a integral vinculação das partes ao instrumento. 
 

5.1.1  A CONTRATADA está ciente de que deverá possuir certificado realizado por autoridade 
certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
válido. 

 
5.2  A CONTRATADA está ciente e concorda que a tecnologia eletrônica utilizada para a 
formalização deste aditivo é suficiente para garantir a autenticidade e integridade deste documento, que será 
válido e plenamente executável no que diz respeito à relação jurídica aqui entabulada. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Luciano Jose Sanches. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código BF70-B775-0D1A-5D08.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

uc
ia

no
 J

os
e 

Sa
nc

he
s.

 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 B
F7

0-
B7

75
-0

D
1A

-5
D

08
.






		2021-07-06T13:51:24-0300
	ANTONIO VIANA PASSOS NETO:63610051604


		2021-07-06T15:54:49-0300
	ROBERTO TOSTES REIS:80050204653




